
16  diário oficial Nº 34.927 Sexta-feira, 08 DE ABRIL DE 2022

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 227 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/353178 
(PaE), de 24/03/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Theron raphael Zahluth fer-
reira, matrícula nº 4220183/1, ocupante do cargo de cabo/PM, vinculado 
a Polícia Militar do Estado do Pará, lotado na coordenadoria de cadastro e 
Habilitação – Militar deste instituto, a viajar ao município de São domingos 
do Araguaia/PA, no período de 05/04/2022 a 29/04/2022, a fim de realizar 
o serviço de atendimento aos beneficiários do IGEPREV sobre processos 
de reserva remunerada e reforma remunerada, no caminhão – Unidade 
Móvel do iGEPrEV.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 24 e ½ (vinte e quatro 
e meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 07 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782888
Portaria Nº 226 de 07 de aBriL de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/411871 
(PaE), de 05/04/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar ao servidor Newton fernando lopes da Silva, matrícula 
nº 57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao 
município de Santarém/Pa, no período de 08/04/2022 a 12/04/2022, a 
fim de realizar visita técnica, supervisionar a finalização das reformas e 
adequações, assim como efetuar o recebimento das chaves do imóvel onde 
será inaugurado o polo do iGEPrEV, no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 07 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 782798

.

.

oUtras MatÉrias
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 1659 de 07 de aBriL de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 514574/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/215886-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº 202200532-SE-
GER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 0980/2013;
rESolVE:
I – Retificar a Portaria AP nº 0980 de 03 de junho de 2013, a qual aposen-
tou Maria riTa alEiXo MEdEiroS, Mat. 291765/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 60% 
para 40%, bem como o enquadramento funcional do nível J para o nível i, 
passando a constar: o art. 6°, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucio-
nal n°. 41/03 c/c o art.40, § 5° da cf/88 combinado com os artigos 2° e 5° 
da Ec n° 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lc n° 39/02, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, § 2° da 
lei n° 5.351/86; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 c/c art. 32, caput, da 
lei 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Viii da lei Estadual nº 5.810/1994; 
art.1º, iii, anexo ii, do decreto nº 189/2011 (Pccr); Memorando circular 
nº1/2001-diPrE/iGEPrEV, passando a receber os proventos mensais de 
r$ 5.955,25 (cinco mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério Vantagem Pessoal
adicional de Tempo de Serviço – 40%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – Lei 9.322/2021
Total de Proventos

3.003,74
720,90
374,07

1.201,50
655,05

5.955,25

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/07/2013, data da concessão 
do benefício;
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782312
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 030/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° ProtocoLo 
iGePreV

Processo
tce iNteressado

1 2022/422780 511237/2017 BrUNa SilVa alMEida
2 2022/422780 511237/2017 Maria EdUarda alMEida fErrEira
3 2022/422404 516276/2010 aNa JaSMiNE MoUra PErEira
4 2022/422404 516276/2010 THaMiriS lUaNa fErrEira PErEira
5 2022/422404 516276/2010 PaUla iZaBElE dE JESUS PErEira
6 2022/422404 500635/2011 JocilENE dE SolUZa corrEa
7 2022/422404 500635/2011 HEloiZa dE SoUSa corrESa
8 2022/422404 500635/2011 rafaEl dE SoUZa SilVa
9 2022/422299 518063/2013 HElENa do Socorro ViEira
10 2022/422089 502197/2011 laUdicEia doS SaNToS MacHado
11 2022/422089 502197/2011 KEllY criSTiNa MacHado BarroS
12 2022/422089 502197/2011 Maria fláVia MacHado BarroS

Belém, 07 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 782699

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 077 de 29 de março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/349289,
rESolVE:
revogar, a contar de 28/03/2022, a PorTaria Nº 239/2021 publicada no 
doE nº 34.697 de 14/09/2021, que designou servidores para atuarem 
como Homologador, Gestor de atas, Pregoeiro e membros da Equipe de 
apoio, junto ao Sistema SiaSG/coMPraSNET
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.

Protocolo: 782885

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 084 de 07 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/423589,
rESolVE:
i. dESiGNar, a contar de 07/03/2021 a servidora lUcia PacHEco Vi-
lHENa, matrícula nº. 57201545/4, ocupante do cargo de agente adminis-
trativo para responder pela diretoria de administração e finanças – daf 


